
PORTARIA Nº 517 

O Desembargador Clóvis Roberto Esselin, Presi- 

dente do Trtbungl Regional Elcitoral de Goiás, no uso de suas atri- 

buições; e, 

Atendendo a solteitação constante do telegrama 

26 de 6 do corrente, do Dr, Juiz Eleitoral da 508 Zona, sediada em 

URUAÇÚ, alegando impedimento legal para funcionar no processo de ins- 

erição de um filho, 
RESOLVE + 

Designar o Dr, Juíz Elsitoral da 17º Zona, sé 

adiada em JARAGUÁ, para funcionar no aludido processo, 

Cumpra-se e anote-se. 

Gabinete da Presidencia do Pribmal Regional 
Eleitoral do Estado de Goiás, em Gotania Bos 20 de maio de 1.95le 

(Clóvis Roberto Esselin), . 

Presidente à o Tribunal Regional Eleitoral, 


